
âmara Municipal de Viana do Castelo 

EDIT A L 

LUÍS NOBRE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO 

CASTELO: 

Faz público que, mediante proposta desta Câmara Municipal formulada por 

deliberação tomada em sua reunião de 29 de Novembro findo, a Assembleia Municipal 

deste concelho, na sua segunda reunião realizada em 19 de Dezembro da sessão 

ordinária iniciada em 16 do mesmo mês de Dezembro de 2022, deliberou aprovar o 

lançamento de uma Derrama correspondente a 1,5 % sobre o Lucro Tributável do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, relativo ao ano de 2022, para os 

sujeitos passivos com volume de negócios superior a 150.000,00€, nos termos das 

disposições conjugadas das alíneas d) do nº 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de Setembro e do artigo 18.0 da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro. 

Mais deliberou isentar a aplicação da Derrama para os sujeitos passivos com 

um volume de negócios, no ano anterior, inferior a 150.000,00€, nos termos das 

disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 16.0 e n.0 4 do artigo 18.0
, da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro. 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão 

ser afixados nos lugares públicos do estilo. 

Eeu, ri~~ , D rector do Departamento de 

Administração Geral desta Câmara Municipal, o ubscrevi. 

Paços do Concelho de Via.~o C _stelo, 27 de Dezembro de 2022 
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